
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. José sampaio, ne 08, Prédio, centro, souto Soares - Bahia, cEP 46.990-000

cNpJ 13.922.5s4l0001-98 -Telefax: (0751 3339-21s0/ 2128

9âNTRATO DE PRESTAÇ/ãO_DE SERWçOS N' 084t2022PS-PirSS.
Ref.; D/SPEÂISÁ DE L|CITAçAO tf 0 Q022PMSSD|

INSTRUMENTO CONÍRATUAL QUE
CELEBR,AM ENIRES' O MUNICIPIO DE SOUTO
SOÁRES E A E,MPRESA SEGUROS SURII S/4.

I - CONIRÁIANIES: O IÚIINICIPIO DE SOUTO SOÁRES, AtrAVéS dA PREFEITURA TIUNICIPAL DE
SOUrO SOÁRES, Pessoa Jurídica de Direíto Público lntemo, com sede na Av. José Sampaio, no 08, Prédío,
Centro, inscito no CNPJ/i/IF soô o n.o 13.922.59/0001-98, doravante denominado CONTRATANTE e a
empresa SEGUROS SURÁ S/A, inscita no CNPJ soô no 33.065.699/0001-27, com sade na Avenida das
Nagões Unrdas, 12995, 40 andar, Brooklin Novo, São PauldSP, CEP: U.57&000.

- RE?RESENTANTES: ReprêsenÍa o CONTRATANTE o Preteito Municipal, Sr. ANDRÉ Llltz sAMPAto
CÁRDOSO, brasileiro, casado, inscito no CPF - Cadastro ds Pessoas Fisicas sob o no 916.397.19í04 e
podador do RG. n" 746013930/SSP-BA, residente e domiciliado na Rua Glóría Sampaio, No 47, Centro, nesta
Cidade, e representante legal da CONTRATADA o Sr. IUARCELO POZZI PESTANA, brasileirc, maior, capaz,
poftador do CPF/MF 295.882.92&67e R.G. 28.011.836 SSP/BA, residente e domíciliado na Av. das Nações
Unidas, 12.995 - 2o Andar - CEP: 04.57&000 - São PauldSP.

l - DA AUTORIZAçÁO DA DISPENSAj O p/esenÍe Contrato é celebrado em deconência do Processo de
Dispensa de Licítação no 0612022PMSSD\, da Secretaia Municipal de Administnção Geral, que faz pafte
integrante e complementar deste Contrato, como se nele esÍivesse conÍdo.

tV - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é têgido pelas cláusulas e condições nele contidas, pela Lei

8.666re3, e demais nomas legais peiinentes.

CLÁUSULA PRIME/,RA . DO OBJETO

1.1 Constitui objeto deste contnto a contratação de serviços pan cobeftun de seguro dos segu,nÍes velculos
de propiedade desta Preteitun e sêus Fundos Municipais, nos termos das especíicaÇÔes do Processo
Adminístrativo no 061f2022 e Proposta:

óRGÂo vglcuLos

TOYOTNHILUX CDSR Á2GF, CABINE DUPU, 201W018, ALCOOUGASOLINA,
PLACA OFICIAL: PKY7859, COR PRATA-

FUNDO MUNICIPAL DE
EDUCAçÁO DE SOUTO SOÁRES
CNPJ: 30.607 .381/0001 -32

FATlTORO ENDURANCE AT6, CABINE DUPLA, 2019T2020,

ALCOOL/GASoLINA, PUCA OFlclAL: PLT8G76, CoR BRANCA

FIAT/ARGO DRIVE 1.0 6V FLEX, 2021n022, PLACA OFICIAL: RDP9A93, coR
BRANCA.
FIAT/ARGO DRIVE 1-O 6V FLEX, 2021N022, PLACA OFICIAL: RDPSC41, COR
BRANCA.

FUNDO MIJNICIPAL DE AÇÁO
soc/ÁL DE souro soÁRES
CNPJ: 1 5.420.294/0001 -88

HATNOBLÔ ESSENCE, 7 LUGARES, 20192020, ALCOOUGASOLINA, PLACA
OFICIAL: PLR4C64, COR ARANCA.

WU/GOL 1.0,2U9NU9, ALCOOUGASOLINA, PLACA OFICIAL: PLo3D09, COR
BRANCA

VWAMAROK CD 4X4 S, CABINE OUPLA, 201V2018, DIESEL, PLACA OFICIAL:
PLC152 COR BRANCA,
VfuGOL 1 -0, 201 Ü201 9, ALCOOUGASOLINA, PLACA OFIVIAL: PLC31 90 coR

PREFEITUPA MUNICIPAL DE
souro soÁRÊs
CN PJ : 1 3.922. 554n0u -98
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BRANCA
wV/cOL 1.0, 2018/2019, ALCOOUGASOLINA, PLACA OFICIAL: PLC0709, cOR
BRANCA.
RENAULT/MASTER MICRO IBUS L3H2, 2U8Nü9, DIESEL, PLACA OFIVIAL:
PLK521 COR BRANCA
CHEVROLET/MONTANA RAr,|EC,
ALCOO UG A SOLI N A, P LACA O F I V I AL:

2UA2U 8.AMBU ctA,
COR BRANCA

NCIA, 201 5/201 6, ALCOOUGASOLINA, PUCA OFICIALVWSAVEIRO, AMBU,
PKN3881 COR BRANCA
VWNOVA SÁVE/RO RB, AMBU 2U7nü7, ALCOOUGASOLTNA,
PLACA OFICIAL: PKI3721 COR BRANCA
VWNOVA SÁYE/RO RB, 201Ü2019, ALCOOUGASOLINA, PLACA OFICIAL:
PLN2E3O. COR BRANCA.

F|AT.ARGO DRIVE 1.0 6V FLEX, 2021n022, PLACA QFICIAL: RDP6F70, COR
BRANCA.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE SOU70 SOÁRES
CNPJ: 1 0.367.02Y0001 81

FIAT/ARGO DRIVE 1.0 6v FLEX, 20212022, PLACA OFICIAL: ROP6G85, COR
BRANCA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA OBRIGAçAO DAS PARÍES

2.1 Além das oüigaÇôes rêsurÍanÍes da obsevância da Lei 8.66683, são obigaçÕes da CONTRATADA:

I Prestar os seÍyrÇos objeto deste contrato, obseNado as normas e exigências constanles do Processo
Administrativo n" 06112022 a êle vinculado:
ll Comunicar imediatamente e por escito a Administraçáo Municipal, através da Fiscalização, qualquer
anotmalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de
reg ul a ização necessái as :
Itl Atender com prontidão as reclamações por patte do rccebedor dos serviços, oblêÍo do p/esente contrato.
lV Manter todas as condições de habilitaçáo exigidas na dispensa de licitação:

2.2 - Além das obigações resultantes da observãncia da Lei 8.666/93, são obigaçÕes da CONTRATANTE

I Cumpir todos os compromissos finance,Tos assumidos com a CONTRATADA;
tl Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA soôre as ifiegularidades obseNadas no
cu mpimo nto d e ste Contrato.
llt Notificar a CONÍRATADA por escito e com anlecedéncia, sobre multas, penalidades o quaisquer
débitos de sua responsabilidade:
lV Aplicar as sançÕes administrativas contratuais peiinentes, em caso de inadimplemento.

âLAUSIJLA TERCE//RA - FORT A DE AGCUçÀO DOS SERI/,çOS

3.1 A contratada executará diariamente os serviÇos defndos pela contntante, comprcêndendo em seviços de
cobeftura do seguro dos veículos, nos termos constantes no Processo Administrativo no 061/2022, que odginou
no Processo de Dispensa de Licitação no 0612022PMSSD|, vinculado a este contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIçÓES DE PAGAITENTO

1.1. O valor global dos servlços on contratados é cle R$ 17.1t08,15 (dezesseta mll, quat ocentos e ofto mil,
reais e quin.e centavos), a serEm pagos em sers paÍcelas iguais de R$ 2.901,35 (dois mil, novecentos e um
reais e trinta e cinco centavos), valor êste fixo e ineajustável, relativo aos veículos constantes da proposta.

ÓRGAo VEÍCULOS VALOR DO
SEGURO ANUAL

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SOUIO SOÁRES

|OYOTNHILUX CDSR A?GF, CABINE DUPLA, 201U2018,
ALCOOUGASOLTNA, PLACA POLIC|AL: PKW859, COR PRATA

RS 2.262,03
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FUNOO MUNICIPAL DE
EDUCAçÁO DE SOUTO
soÁREs

HATlTORO ENDURANCE AT6, CABINE DUPLA, 2U9NO2O,
ALCOOUGASOLINA. PLACA POLICIAL: PLTBG76, COR
BRANCA-

R8 1.354.00

FIAT/ARGO DRIVE 1.0 6V FLEX, 2021/2022, PLACA OFICIAL:
RDP9A93, COR ERANCA.

R$ 959,48

FIAT/ARGO DRIVE 1.0 6V FLEX, 2021/2022, PLACA OFICIAL:
RDPSAO, COR BRANCA.

RS 959,48

FUNDO MUNICIPAL DE
AçÁO SOCTAL DE SOUTO
soÁREs

FIAT/DOBLÔ ESSENCE, 7 LUGARES, 2019/2020,
ALCOOUGASOLINA, PUCA POLICIAL: PLR4CU, COR
BRANCA.

R$ 1.3i1.31

VWGOL 1 ,0, 20192019, ALCOOUGASOLINA, PLACA POLICIAL
PLOJDOq, COR BRANCA.

RS 815,75

FUNOO MUNICIPAL DE
sÁÚDE DE SOUrO SOÁRES

VWAMAROK CD 4X4 S, CABINE DUPLA, 201Ü2018, DIESEL,
PLACA POLICIAL: PLC1525, COR BRANCA.

R$ 1.542,74

VWGOL 1.0, 2O1AT2U9, ALCOOUGASOLINA, PLACA POLICIAL:
PLC319O, COR BRANCA.

R$ 815,75

VWGOL 1.0, 2UA/2O19, ALCOOUGASOLINA, PLACA POLICIAL:
PLCO7Oq, COR BRANCA.

R$ 815,75

RENÁU LT/I'IASTER MICROÔNI BU S L3H2, 2ü AT2U 9, DIESEL,
PLAoA POLIC\AL: PLK5218, COR BRANCA.

R$ 1.382,77

CHEVROLEiMõNTANA RAYTEC, AMBULÁNCIA, 201Ü2018,
ALCOOUGASOLINA, PUCA POLICIAL: PKY3598, COR
BRANCA.

R$ 819.57

VWSAVEIRO, AMBULANCIA, 201 g2O1 6, ALCOOUGASOLINA,
PLACA POLICIAL: PKN3881, COR BRANCA.

R$ 770.02

VWNOVA SAVEIRO RB, AMBULANCIA, 2ü7Nü7,
ALCOOUGASOLINA, PUCA POLICIAL PK13721, COR BRANCA.

R$ 801.21

VWNOVA SÁYE/RO R8, 201V2019, ALCOOUGASOLINA, PLACA
POLICIAL PLN2E3O, COR BRANCA. R$ 859.33

FIAÍ/ARGO DRIVE 1.0 6V FLEX, 2021N022, PLACA OFICIAL
RDP6F7O, COR BRANCA-

R$ 959.48

FIAT.ARGO DRIVE 1.0 6V FLEX, 2021/2022, PLACA OFICIAL
RDP6G85, COR BRANCA-

R$ 959,48

TOTAL GERAL R$ 17.408,15

1.2. No valor pactuado esÍáo inclusos todos os tributos e, ou encatgos sociais, rcsultantes da openção
adjudicatóia concluida, inclusive despesas coÍn f/êÍes ê outros.

1.3. O pagamento será etetuado em até 30 $nnb) dias, a contar da efetiva entrcga dos mateiais desta
licitação, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal.

4.4 - A Nota FiscauFatura, deverá ser emitida pela licitante vencedora/contntada, obigatoiamente com o
mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitaçáo e das proposÍas de prcços,
bem como da Nota de Emp6nho;

1.5 - Em caso de devoluçâo da Nota FiscauFatura pan coneção, o pnzo para pagamento passatá a fluir após
a sua reapresentação.

1.6. O pagamento só será efetuado após a comprovação pelo contrato de que se encontra em dia com suas
obigações para com o sistsrna de seguridade social, mediante apresentação das Cedidões Negativas de
Débito para com as Fazendas Fedenl Estadual e Municipal, parc com o FGTS e Ceftidão Negativa de Débitos
Tnbalhistas.

5 - DO PREçO E DO REAJUSTE:

5. , - Os pÍeços deyerão sêr expressos em reais e de confotmidadê com o edital fixo e ineajustável .
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5.2 - Fica ressalvada a possibílidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrío econômico financoiro
do Contrato, conforme disposto no Ad. 65, alínea'd" da Lei 8.666i93.

CLAUSULA SüTA - DO PP,AZO

6.1. O pnzo do contrato se'a até Otl/0ff2023, podendo ser pronogado mediante acotdo entre as pâÍÍês e nos

termos da Lei 8.66ü93, obsevando o quanto estabelecido no aft. 24, lV, da Leí no 8.66683.

cLÁusULA SÉTIMA - RECURSO ORçAMENTÁRIO:

Z.í. Ás despesas deconentes da execução do objeto do presente contrato conerão a cargo da seguinte

dotação orçamentária:

UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 02.01.01 - Gabinete do Prefeito
1ROJETO/ AíIVIDADE: 2OO3 - Manutenção a Desenvolvimento dâs Ações do Gabinete do Ptotêito

ELEMENTO DE DESPESÁj 3390.39.00.00 - Outrcs Ser/iços de TeÍceiÍos ' P. Jurldica
FONTE- OO - Recursos Odinános - R$ 2.262,03

UNIDADE oRçAtlENTÁRlA: 02.05.02 - Fundo l unicipal de Saúde
PROJETO/ AitVtDADE: 2158 - Manutençáo e Desenvolvimênto das AçÓes do Fundo M. de Saúde

ELEMENT? DE DESPESÁ] 339439.00.00 - Outros So/vi9os de Torceircs - P. Jurldica
FONTE: 02 - Saúdo 15% - R8 9'726,10

UNIDADÉ ORçAMENTÁRIA: 02.01.02 - Fundo rlunlcipal de Educação
PROJETO/ AitVtDADE: 2062 - Manutençáo Das Ações do Fundo Municipal da Educação

ELEMENTO DE DESPESÁ: 3390.39.00 .00 - outros Seviços do Terceircs ' P. JurÍdica

FONTE: 01 - Educação 25% - R$ 3.272,96

UNTDADE ORçAMENTÁRIA: 02.06.01 - Secreâ]da Municlpal de Ação Social
PROJETO/ AiIVIDADE: 2087 - Manutenção Das Açôes da Sec. Munic. de Ação Social

ELEMENTO DE DESPESÁ] 3390.39.00.00 - OuÍros SeÍvi9os da TeÍceiros - P. Jurldica

F1NTE: 00 - Racursos Odinários - R$ 2,147,06

8 . CLÁUSULA O'TAVA - DAS PENALIDADES:

8., - Nos temos do aft. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (melo por cênto) sobre o

iattor inadimptido, a títuto de multa de mora, por dia de atraso iniustificado no fomecimento do obieto deste

pregão, até o limite de 10% (dez Pot cento) do valor empenhado.

g.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumpimento de qualquer das

ôoi1çAot àvençadas, " "ortotada 
Íicaá sujeita âs segurnÍes penalidades nos ÍêÍmos do att- 87 da Lei n.

8.666/93:

I - adveftência;
ll - mutta de 1096 (dez Por cento) do valor do contrato,
/1, - suspênsáo i"*pórári" de ianicipar de licitaçáo e impedimento de contratar com a Administração por

prazo não superíor a 2 (dois) anos e,
'lV 

- declançào de inidoneidade pan licitar ou contratar com a Administmção P(tblica'

g.3. euem convocada dêntro do prazo de vatidade da sua proposta, não celebrar o contrcto, deixar de entregar

íi 
"ini"irià, 

inumentação fat;a ex4ba pan o ceftame, enseiar o rêtatdamento da execução de seu obieto'

iào'manliver a prcposta, ialhar ou fnidar na execuçáo do contrato, compodar-se de modo inidôneo ou cometer

fÀude fiscal, ftcará impedida de ticitar e contntariom a tJnião, Estados, Distito Federal ou Municlpios pelo

piàri a" 
"ie 

S qiniol anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e dâs demai§

cominaçóes legais.

8.1. As penalidades somente podeÉo ser relevadas ou atenuadas pela autoidade -competente 
aPlicando'se o

irii"iii| ii p.Wnionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados êm fatos reais ê comprovados,
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desde que fomuladas por escito e no prazo máximo de 5 (cinco) dlas ,iteis da data em que for oficiada a
pretensáo da Administração no sentido da aplicação da pena.

8,5 - As multas de que trata este capitulo, deverão ser rccolhidas pelas adjudicatárias om conta conente em

agéncia bancáría devidamente crêdenciada pelo município no pnzo máximo de 05 (cinco) a contar da data da

notificação, ou quando for o caso, cobrada iudicialmente.

8.6 - Ás multas de que trata este capítulo, serão descontadas do pagamento eventualmente devido pela

Administração ou na impossibilidade de sar feib o desconto, rccolhida pels adiudicatária em conta conente em
agência bàncâia devidamente credenciada pelo municipio no prazo mAimo de 05 (cinco) dias a contar da

noüficação, ou quando for o caso, cobrado iudicialmente.

CLAUSULA NONA. DA RESCISÃO CONTRAruAL

9,1 - A rescisão contratual poderá ser detetminada por ato unilateral e escrito da Administraçéo, nos casos

enumendos nos incisos l, Xll e XVll do aft. 78 da Lei Federal no 8.66 93;

âLAUiULA DÉCIMA. DA PUBLICAçÀO

10.1, Dentrc do prazo tegal, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará a publicação de

resumo deste Contnto na imprensa oficial do município.

3LÁUSULA DÉCIHA PRI,IEIRA. DA WGÊNCIA

11.1, O presente Contrato v'tgorará do dia O4/Oy2O22 a 04/0ü2023, podendo ser rescindido mediante termo de

rêscisâo, acordado entre as partes ou conforme cláusula nona deste contrato.

,LÁUSULA DÉCITA SEGUNDA- DA FISCALIAçÃO DO CONTRAÍO

A prestação de seNiços deste contrato será fiscalizada pelo seNidor Rodigo Vieira Andrade, inscito no CPF de

n.L OSS.SOS.SaS-g7,'podador da Matricula de n.o 571, para exercer as atibuições de Gestor de Contratos

Administrativos do Póder Executivo Municipal, contorme Deceto Municipal de n.o 172, de 26 de agosto de 2021,

pubticado em 26 de agosto de 2021 no Diáio Oficial do Municipio.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIR,A - DO FORO

12.1. Fica eleito o Foro desta Comarca para diimir guestÓes onundas deste Contrato'

E por estarem de acotdo, lavtuu-se o prcsente termo, em 93 (ttés) vias de igual têor e forma, as quais foram

tida e assinadas pelas pades contntantes, na presença de duas testemunhas'

soUIO SOÁRES-BA. 04 de Maio de 2022
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SEGUROS SURÁ S/A
CN P J : 33.065. 699/0001 -27
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